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BSI Capital Securitizadora S.A.
CNPJ/MF n° 11.257.352/0001-43 - NIRE 35.300.461.827

Edital de 1ª (primeira) Convocação para a Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Série Única da 23ª Emissão em Série Única a ser realizada em 06 de maio de 2026

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª Emissão em Série Única BSI 
Capital Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.257.352/0001-43 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 11.3 do Termo de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de maio de 2026, às 14:00 horas, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: a) As Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas 
e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Audifactor Auditores Independentes S/S., na qualidade 
de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, especialmente artigo 50, a Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. b) Alteração 
das Cláusulas 2.3 e 2.4 da Cédula de Crédito Bancário nº 10013864-0, de modo a estabelecer que a comprovação da 
Destinação de Recursos pela Devedora nas SPEs Conviva passe a ser realizada por meio da apresentação trimestral dos 
contratos de mútuo financeiro a serem celebrados entre a Devedora na qualidade de mutuante e as SPEs Conviva na 
qualidade de mutuário, em substituição à obrigatoriedade de apresentação dos comprovantes de registro dos atos 
societários, deixando, portanto, de ser exigido o registro formal desses atos para fins de comprovação. Sendo que certo 
que, permanece inalterado a comprovação por meio do envio do extrato bancário em valores a serem definidos conforme 
Relatório de Medição, nos termos da Cláusula 2.3 da CCB. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
uma das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, por correio eletrônico : juridico@bsicapital.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br 
identificando no título do e-mail a operação (CRI 23ª Emissão da Série Única), a confirmação de sua participação na 
Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) Participante 
pessoa física: Cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) Demais participantes: Cópia digitalizada 
do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhada de documento societário que comprove 
a representação legal do titular dos CRI (como ata de eleição da diretoria) e cópia do documento de identidade do 
representante legal. Caso este seja representado por procurador, deverá ser enviada também a procuração com firma 
reconhecida ou assinada eletronicamente com certificado digital, contendo poderes específicos para representação 
na Assembleia, emitida há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os termos 
ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído 
nos Documentos da Operação. São Paulo, 17 de abril de 2026. BSI Capital Securitizadora S.A.
 (17, 18 e 21/04/2026)

Pedreira Cachoeira S.A.
CNPJ/MF nº 62.310.644/0001-33

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”)
Ficam convidados os senhores acionistas desta Companhia a se reunirem em AGOE, que se realizará no dia 28 
de abril de 2026, às 11:30h, na sede social, Rua Cel. Sezefredo Fagundes, 7.901 – Tucuruvi, na cidade de São 
Paulo, Capital, CEP 02306-000, para deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia: (i) exame, discussão e votação 
das demonstrações financeiras e contábeis, suas notas explicativas e relatório da administração, relativos ao 
exercício social findo em 31/12/2025; (ii) destinação do resultado do exercício findo em 31/12/2025; (iii) 
correção monetária do capital social; (iv) eleição da diretoria para o período 2026-2028; (v) aprovação da verba 
anual e global destinada à remuneração da diretoria; (vi) autorização para que as publicações determinadas 
pela Lei nº 6.404/76 sejam realizadas no portal https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes; e 
(vii) outros assuntos de interesse social. SP, 15/04/2026. A diretoria.  (17, 18 e 21/04/2026)

TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A. 
CNPJ/MF nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A. (“Companhia”) 
a se reunirem às 09h, do dia 30 de abril de 2026, na sede social, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Rua Jorge Faleiros, 250, Jabaquara, facultada a participação digital através do link 
https://teams.microsoft.com/meet/232577079274960?p=mRGMFra43TV7AyFY3P, bem como a assina-
tura da respectiva Ata por meio digital a ser disponibilizado, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: a. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração, 
as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; b. Destinação do lucro apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025; c. Remuneração dos administradores da Companhia; e d. Aumento de 
capital da Companhia. A Companhia informa que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na 
sede social da Companhia os documentos elencados na Lei 6.404/76. São Paulo, 20 de abril de 2026. 
Leonardo Rosendo Fiuza – Diretor. (20, 21 e 23/04/2026)

Cas Tecnologia S.A.
CNPJ n° 00.958.378/0001-00

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os srs. acionistas para uma assembleia geral ordinária a realizar-se no dia 
30 de Abril de 2026, às 10:00h, na sede social em São Paulo, SP, à Rua Dias Leme, 130, para 
tratar da seguinte ordem do dia: a) Aprovação das Demonstrações Contábeis do exercício de 
2025 e destinação de seus resultados; b) Ratificação dos dividendos do exercício de 2025 
antecipadamente destinados/distribuídos com base na Lei 15.270/25. São Paulo, 21 de abril 
de 2026. Assinaturas: Welson Regis Jacometti, Diretor Presidente. (18, 22 e 23.04.2026)

V. Morel S/A Agentes Marítimos e Despachos
CNPJ nº 58.135.195/0001-67 – NIRE nº 35.300.035.763

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da V. Morel S/A Agentes Marítimos e Despachos para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se no dia 27 de Abril de 2026, às 15h30, na sede social, situada 
à Rua Dr. Vital Brasil, nº 40, sala 03, Vila Belmiro, Santos/SP, CEP 11070-190, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) Tomada das contas dos exercícios sociais encerrados em 2021, 2022, 2023 e 2024; 
(ii) Ratificação dos atos da administração; (iii) Eleição da Diretoria; (iv) Demais assuntos de interesse da 
sociedade. Santos/SP, 17 de abril de 2026. Luiz Vita Júnior - Diretor Presidente. (18, 21 e 23/04/2026)

Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 – NIRE 35.300.025.083
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

São convocados os acionistas da Companhia Brasileira de Cartuchos, na forma da lei, a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada às 8:00 horas do dia 30 de abril de 2026, na Avenida Humberto 
de Campos, nº 3.220, Bocaina, Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, CEP 09426-900, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025. (b) Proposta da 
Diretoria sobre a destinação do resultado líquido do exercício e distribuição de dividendos. Acham-se à 
disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documentos da Administração, exigidos pelo artigo 
133 da Lei nº 6.404/76. Ribeirão Pires, 22 de abril de 2026. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro – Diretor 
Presidente; Sandro Morais Nogueira – Diretor Administrativo e Financeiro. (22, 23 e 24/04/2026)

Serra Azul Water Park S.A. 
CNPJ/MF nº 00.545.378/0001-70

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Serra Azul Water Park S.A., sociedade por ações com sede 
no Município de Itupeva, Estado de São Paulo, na Avenida Serra Azul nº 1.000, Bairro Rio Abaixo, CEP 
13299-602, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 00.545.378/0001-70 
(“Companhia”), com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP) sob o NIRE 35.3.0014168-7, em sessão de 6 de abril de 1995, e demais alterações, para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada no dia 30 de abril de 2026, 
às 14:00 horas, em primeira convocação e, não havendo a presença de acionistas titulares de 1/4 (um 
quarto) das ações da Companhia com direito a voto, às 14:30 horas, em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, de modo exclusivamente digital (por meio da plataforma eletrônica Zoom, 
cujas informações de acesso serão franqueadas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, via 
e-mail ou Whatsapp previamente fornecido pelo acionista à administração da Companhia, com a seguinte 
Ordem do Dia: a) Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas da administração e aprovar o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e b) Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Fixar a 
remuneração global dos administradores da Companhia. Os documentos pertinentes às matérias a serem 
deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Os acionistas da Companhia 
que desejarem se fazer representados por procurador nas Assembleias deverão enviar as respectivas 
procurações devidamente assinadas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data 
da realização das Assembleias. Itupeva/SP, 22 de abril de 2026. Alain Baldacci – Diretor Presidente da 
Serra Azul Water Park S.A. (22, 23 e 24/04/2026)

Guves Investimentos e 
Participações S.A.

CNPJ (MF) nº 09.067.673/0001-33
Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados

em 01/01/2025 a 31/12/2025 (Valores expressos em Reais)

        Saldo Atual
Ativo                                                              69.502.796,89
Ativo Circulante 2.526.399,37
Disponibilidades 74.788,75
Caixa 0,20
Bancos Conta Movimento 1,00
Aplicações De Liquidez Imediata - Faf 74.787,55
Direitos Realizáveis A Curto Prazo 2.451.610,62
Empréstimos A Receber 1.765,09
Tributos A Compensar 76,96
Adiantamentos 6.975,17
Estoques 2.442.793,40
Ativo Não Circulante 66.976.397,52
Investimentos 66.976.397,52
Investimentos em Coligadas e 
 Controladas 70.456.869,55
Agio/Desagio (3.480.472,03)
Imobilizado 0,00
Bens e Direitos em Uso 1.012,70
(-) Depreciação Acumulada (1.012,70)

        Saldo Atual
Passivo 69.502.796,89
Passivo Circulante 24.752,32
Fornecedores Nacionais 6.937,62
Fornecedores Serviços P.J. 6.937,62
Empréstimos e Financiamentos 1.765,09
Empréstimos de Pessoas Ligadas 1.765,09
Obrigações Trabalhistas 9.684,57
Folha de Pagamento de Dirigentes 8.035,00
Encargos Sociais a Pagar 1.649,57
Obrigações Tributárias 6.365,04
Impostos Retidos A Recolher 111,63
Impostos e Contribuições S/Receitas 6.253,41
Patrimônio Líquido 69.478.044,57
Capital 450.100,00
Capital Social 450.100,00
Reservas 69.027.944,57
Reservas de Lucros 69.027.944,57

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado
          31/12/2025
Receita Bruta 22.972.371,15
(-) Deduções da Receitas (4.499,92)
(=) Resultado Operacional Bruto 22.967.871,23
Custos Das Mercadorias e Serviços 0,00
Resultado Operacional Liquido 22.967.871,23
Despesas Operacionais (20.429.378,34)

          31/12/2025
Lucro Operacional Bruto 2.538.492,89
Lucro Antes do IRPJ e CSLL 2.538.492,89
(-) IRPJ (43.600,24)
(-) CSLL (20.749,70)
Resultado Não Operacional 0,00
Lucro Operacional Líquido 2.474.142,95

A Diretoria
Ariel Fernando Schajnovetz - Presidente - CPF: 214.083.578-60

MG Contecnica Consultoria e Contabilidade Ltda. - 
Nilton Pires Nunes - Contador - CPF: 180.576.518-30 - CRC: 1SP221950/O-2

Grupo Toky S.A.
CNPJ/MF nº 31.553.627/0001-01 – NIRE 35.300.561.201

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de janeiro de 2026
1 Data, Hora e Local: No dia 13 de janeiro de 2026, às 13:00 horas, de forma exclusivamente digital, 
sendo considerada como realizada na sede social da Grupo Toky S.A. (“Companhia”), localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 16.737, Mezanino, sala 2, Várzea 
de Baixo, CEP 04730-090. 2 Convocação e Presença: Reunião regularmente convocada, mediante 
convocação enviada a todos os conselheiros no dia 7 de janeiro de 2026, nos termos do artigo 13, pará-
grafo 1º, do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”) e validamente instalada com a presença 
dos conselheiros abaixo assinados, nos termos do art. 12, parágrafo 3º do Regimento Interno do Conselho 
de Administração. Ausente o conselheiro Sr. Daniel Alberini. A formalização do registro de presença dos 
membros do Conselho de Administração foi realizada pelo Presidente e pela Secretária da reunião, mediante 
assinatura desta ata. 3 Mesa: Presidente: Marcelo Rodrigues Marques; Secretária: Beatriz Orsolon. 4 Ordem 
do Dia: Discutir e deliberar sobre a destituição do conselheiro interino Sr. Marcio Barreira Campello e a 
indicação do sr. Felipe Fonseca Pereira como conselheiro interino. 5 Deliberações: Instalada a reunião 
do Conselho de Administração, como preliminar de ordem, os conselheiros consignaram o recebimento, 
em 12 de janeiro de 2026, da carta de renúncia do Sr. Márcio Barreira Campello em antecipação a esta 
reunião. Desta forma, prosseguiram à discussão da eleição do novo conselheiro interino conforme previsto 
na matéria constante da ordem do dia, e deliberaram, por unanimidade de votos e sem restrições: (i) A 
eleição do Sr. Felipe Fonseca Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 355.209.834 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 311.214.968-16, com endereço comercial na 
sede da Companhia, como membro independente do Conselho de Administração da Companhia. A eleição 
do conselheiro ora nomeado será submetida à ratificação da primeira Assembleia Geral da Companhia 
que venha a ser realizada após esta data, nos termos do parágrafo 7º do artigo 12 do Estatuto Social. O 
membro do Conselho de Administração ora eleito toma posse mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse lavrado na forma da lei, em livro próprio, o qual contém, para os fins do disposto no artigo 37, 
inciso II, da Lei nº 8.934/1994, no artigo 147 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) 
e na Resolução CVM 80, as declarações aplicáveis, bem como a anuência aos termos da cláusula compro-
missória prevista no Estatuto Social, em atenção ao artigo 39 do Regulamento do Novo Mercado da B3. O 
Sr. Felipe Fonseca Pereira encaminhou à Companhia declaração atestando seu respectivo enquadramento 
em relação aos critérios de independência estabelecidos no artigo 16 do Regulamento do Novo Mercado 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e artigo 6º, Anexo K, da Resolução CVM 80; e Tendo em vista que o 
Sr. Márcio Barreira Campello ocupava a cadeira destinada a conselheiro independente desde Conselho de 
Administração no Comité de Auditoria da Companhia, conforme previsto no art. 22, V, “a” do Regulamento 
do Novo Mercado, diante da renúncia do Sr. Marcio Barreira Campello como conselheiro independente, 
aprovar a consequente destituição do Sr. Marcio Barreira Campello do Comité de Auditoria da Companhia. 
Ato contínuo, aprovar a eleição do Sr. Felipe Fonseca Pereira, qualificado acima, para ocupar o cargo 
membro do Comité de Auditoria da Companhia, até o final do mandato em curso, que se encerará em 28 
de março de 2026. Fica consignado que, para fins do disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3, 
o Comité de Auditoria passa a ser composto pelo Sr. Felipe Fonseca Pereira, membro independente do 
Conselho de Administração da Companhia, pelo Sr. Alvaro Taiar Junior e pelo Sr. José Ecio Pereira da Costa 
Junior, membro com reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária e coordenador do 
Comité de Auditoria. O membro do Comité de Auditoria ora eleito tomará posse mediante apresentação do 
respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, contendo a declaração de desimpedimento aplicáveis. 
Ficam os administradores autorizados a adotarem as providências necessárias para o implemento da 
deliberação aprovada nesta reunião. 6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a reunião, da qual se lavrou a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7 
Assinaturas: Mesa: Marcelo Rodrigues Marques – Presidente; Beatriz Orsolon – Secretária. Membros do 
Conselho de Administração presentes: Marcelo Rodrigues Marques, Victor Pereira Noda, Fernando Cezar 
Dantas Porfirio Borges e Leonardo Gasparin (Membro Independente). São Paulo, 13 de janeiro de 2026. 
Mesa: Marcelo Rodrigues Marques – Presidente do Conselho de Administração; Beatriz Orsolon – 
Secretária. Conselheiros: Victor Pereira Noda – Conselheiro; Fernando Cezar Dantas Porfírio Borges 
– Conselheiro; Leonardo Gasparin – Conselheiro Independente. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 84.804/26-9 em 04/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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